
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESCLARECIMENTO

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DO PREGÃO N.º 28/2023
 

A Pregoeira designada do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará comparece, em atenção aos
pedidos de esclarecimentos ao edital, para informar o que se segue:

1) O edital exige no seu item 7.4.6, como requisito de habilitação, a apresentação
de Declaração das empresas aéreas de operação em todo território nacional, de que está autorizada a
comercializar os respectivos bilhetes de passagens aéreas e que se encontra em situação regular perante
estas empresas.

Para atendimento a esta exigência, deverá ser apresentada declaração das empresas
aéreas que operam no Brasil atestando a autorização da licitante ou sua agência consolidada para
comercializar os bilhetes de passagens aéreas, cabendo, no caso das consolidadas, ser apresentado como
documentação complementar o contrato com a consolidadora e/ou declaração expedida pela consolidadora,
para a licitante, declarando que esta tem autorização para comercializar os respectivos bilhetes de
passagens aéreas, o que respalda a relação mercantil firmada entre a consolidada e o consumidor. 

Assim, prestados os esclarecimentos e não havendo nenhuma alteração no edital, ficam mantidos a data e
horário marcados para a realização da sessão eletrônica do pregão em epígrafe, mantendo-se, ainda, as
demais condições publicadas anteriormente.

Fortaleza, 12 de Junho de 2023.

 

Andréia Vasconcelos Tomaz
Pregoeira Oficial do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ , ASSESSORA, em
12/06/2023, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0266631&crc=D0CAAE5D, informando, caso não preenchido, o
código verificador 0266631 e o código CRC D0CAAE5D.
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